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COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

Portaria CVE - 9, de 22-12-2014

Dispõe sobre a adoção, em todo âmbito do Sistema de Saúde do Estado de São Paulo, de critério uniforme de
identificação das semanas epidemiológicas do ano para efeito de registro, tabulação e apresentação de dados
estatísticos quer técnicos, quer administrativos.

O Diretor do Centro de Vigilância Epidemiológica, de acordo com a Resolução SS-270, de 07/12/90, resolve:

Artigo 1º - A semana epidemiológica se inicia no domingo e termina no sábado seguinte.

Artigo 2º - As semanas do ano de 2015 serão numeradas seguidamente de 01 a 52, de conformidade com a tabela
abaixo.

Artigo 3º - A semana de número 01 se iniciará no dia 04-01-2015 e a semana 52 terminará em 02-01-2016.

Artigo 4º - Todas as unidades do Sistema Único de Saúde (SUS) deverão adotar, no ano de 2015, identificação de
semanas constantes na tabela abaixo.


